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CNPJ

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

Resolve: 

0202 02 FAZENDA/COMPRAS/PATRIMONIO

58 15.000,0028.123.0056.0001.0000 Setenças judiciais
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Anulação:

02 FAZENDA/COMPRAS/PATRIMONIO02 02

59 -5.000,0028.123.0056.0001.0000 Setenças judiciais
3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

60 -10.000,0028.123.0056.0001.0000 Setenças judiciais
4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$15.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

ERMES DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Artigo 3o.- Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial do Município.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

30/09/2020Paulicéia,
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CHRISTIAN JOSÉ SILVA

DIRETOR ADMINISTRATIVO


